
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 555/2026 
(Designa Servidor Público para o exercício de Função Gratificada e dá outras providências) 

 
    Avanilde Aparecida Gonzaga Canedo, Prefeita do município de Nazaré 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
     
    CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 82, de 21 de setembro 
de 2023, que consolida a legislação sobre o plano de carreira dos servidores públicos municipais 
estabelecendo a organização, estruturas de cargos, empregos e carreiras; 
 
    CONSIDERANDO o disposto no Anexo I – A, Quadro de Funções de 
Confiança e Anexo I – B, Descrição/Especificação das Funções de Confiança da Lei Complementar nº 
82, de 21 de setembro de 2023; 
 
    RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar a partir da presente data o Sra. Alessandra Aparecida de Oliveira Barbosa, 
portadora do RG nº 34.051.486-3 e do CPF nº 270.739.618-48, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ENFERMEIRO DA FAMILIA para exercer a função de confiança de COORDENADOR DE 
GESTÃO PÚBLICA NÍVEL I, conforme o disposto no Anexo I – A, Quadro de Funções de Confiança e 
Anexo I – B, Descrição/Especificação das Funções de Confiança da Lei Complementar nº 82, de 21 de 
setembro de 2023. 
 

Art. 2º - Em decorrência desta designação, o referido servidor receberá a gratificação prevista de 
30% (trinta por cento) da referência 24. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º - Cumpra-se, obedecendo as formalidades legais. 
 
 

Prefeitura do município de Nazaré Paulista, 10 de março de 2026. 
 
 

Avanilde Aparecida Gonzaga Canedo 
Prefeita 

 
 
 
Publicado conforme o disposto  
no artigo 86 da L.O.M. 
 
Juliana Cursino Pinheiro 
Ass. de Gestão Pública 
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